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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

CONTRÂTO NO OT.O

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 34.1/202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01.063/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"
01.004.034.063/2021, QUE FÁzÉM
ENTRE SI A PREFEITURA DE ALDEIAS
ALTAS -MA E A EMPRESA A DE A
R|BEIRO - COIIERCTO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS -MA, por intermédio do
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua João caetano salazar de
Abreu, no 334, Centro, na cidade de Aldeias Altas/MA, inscrito no CNPJ sob o no

11 .238442J0001-97, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sra. Rosângela Nunes Almeida, portadora da Carteira de ldentidade no

54107496-2, expedida pela SESP-MA, e CPF n" 805.829.153-68, e da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Administração e Finanças Sr. Sebastião Nunes Almeida, portador
da Carteira de ldentidade n" 0512998320140 expedida pela SESP/MA, e CPF no

421.262.233-53, como Ordenador de Despesas, conforme Decreto municipal no

15 de 0410112017, doravante denominados CONTRATANTES, e a empresa A
DE A RIBEIRO - COMERCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o no 1 1.430.463/0001-
00, sediado(a) na Rua do Arame, no 100, lot. conj. habit. vinhais, CEP: 65.071-
970, São LuÍs -MA, telefone: (98) 3238-2843, e-mail:
horizonte.contabil@ig.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Alessandra de Almeida Ribêiro, portadora da Carteira
de ldentidade n" 81493932, expedida pela SSP-MA, e CPF no 706.935.953-53,
tendo em vista o que consta no Processo no 01.063/2021 e em observância às
disposiçôes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20'13, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregâo El€trônico no 03412021, mediante as
cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

í .1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para Íutura
Aquisição de Material de Expediente e Didático, destinados a Sêcretaria
Municipal de Saúde de Aldeias Altas/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no TeÍmo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no prêâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

1 .3. Descrição do objelô:

DEscRtçÃo QUANT. UNID. AL
CANETA
ESFERoGRÁFIcA, BIco
DE AÇO, PONTA EM
METAL, RoSQUEÁVÊ1,
NA COR AZUL, CAIXA
CON' 12 UNIDADES.

PILOT '10 CX R$ 24,9s R$ 249,50

42 CARTOLINA GUACHE.
ESPEcIFICAÇÃO:
GRAMATURA NO MINIMO
18OG/M2, MEOINDO
APROXIMADAMENTE 50
X 66 CM. DIVERSAS
CORES,

PROPEL 10 UN R$ 1,s5 R$ 13,50

CLIPS PARA PAPÉIS, EM
AÇO - NIQUELADO,
REF.N"2/0,
ESPECTFTCAÇÂO: CAIXA
COM 1OO UNIDADES.

ACC 284 cx R$ 3,18 R$ 890.40

ENVELOPE SACO
AUTOCOLANTE
TAMANHO: Á/.24X34
COR: BRANCO
GRAMATURA: 90G CX
c/100 uNtD.

SCRITY 2 CX R$ 110,00 R$ 220,00

ESPIRAL, TAMANHO 14
MM, PACOTE COM 1OO

UNIDADES

PLASPIRA 15 PC R$'r8,00 R$ 270.00

FITAADESIVA, MATERIAL
POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, TIPO
MONOFACE, MEDINDO
19x30 (DUREX).

ADELBRAS 30 UN R$ 1,08 R$ 32,40

GRAMPEADOR DE
METAL REVESTIDO EM
PúSTICO PARA
GRAMPO DE 2316
TAMANHO MÉDIO COM
CAPACIDADE PARA
GRAMPEAR lOO FOLHAS.

MOLIN 20 UN R$ 65,00 R$
1.300,00

100 GRAMPO PARA
GRAMPEAR EM AÇO
LATONADO MEDINDO
23113 CATXA COM 1000
UNIDADES.

ACC 5 CX R$ 4,75 RS 23,75

LAPISEIRA GRAFITE 0,7,
CORPO EIV PLÁSTICO,
PoNTA [4ETÁLrcA, cx
COI\i] ,I2 UNIDADES.

cts 10 CX R$ 20,67 R$ 206,70

MOUSE PAD C/APOIO EM
GEL PARA DESCANSO
DE PUNHO.

GOLDENTEC 20 UN R$ 33,00 R$ 660,00

I Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPI: O6.O96.85j/oOOt-a5
Avênidâ João Rosa, 285 - Cêntro I CEP: 65.6]O-000 - Aldêias Altâs-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIA§ ALTAS

137 LIVRO PROT
CORRESPONDÊNCIA 1/4
COM 1OO FOLHAS CAPA
DURA

190 R$ 10,00LttstiA R$
1.900,00

PAPEL E. V. A LISO
(CORES DIVERSAS)
PACOTE C/10 UNIDADES

SPIRAL 30 PC R$ 13,39 R$ 401,70

AZ LOMBOPASTA
LARGO

FRAMA CX R$ 102,00 R$ s10,00

PERFURADOR DE PAPEL
METÁLICO, COM 2
FUROS, ÇAPACIDADE
PARA PERFURAR ATE 50
FOLHAS DE 75G M2-
CORPO MEÍÁLICO
PRETO E COM GUIA DE
iúETAL. FORMATO: 19,5 X
21 X 1 1,5 (Cr\r) DISTANCIA
ENTRE FUROS: 80MM

GRAMPLINE 2 UN R$ 56,00 R$ 112,00

PORTA
LAPIS/CLIPS/LEMBRETE
POLIESTIRENO CRISTAL
OIVERSAS CORES

12 UN R$ 11,39 R$ 136,68

OUADRO
E§COLAR
100C1\,1X70CM

STALO '10 UN R$ 68,40 R$ 684,00

REGUA COMUM, EM
ACRÍLICO CRISTAL,
TAMANHO 50 CM DE
COIVPRIMENTO X 3,§ CM
DE LARGURA X 0,3 CM
DE ESPESSURA, COM
GRADUAÇAO PRECISA.
PACOTE C/10 UNIDADES

DELLO UN R$ 35,30 R$
1.765,00

TINTA NA COR AZUL,
PARA ALMOFADA DE
CARIMBO DE
BORRACHA, EI,4

EMBALAGEM DE
APROXIMADAMENTE 40
ML, COM VALIDADE
MINIMA DE 01 ANO.

RADEX 460 FR R$ 3,13 R$
1.439,80

TINTA NA COR PRETA,
PARA ALMOFADA DE
CARIMBO DE
BORRACHA, EM
EMBALAGEM DE
APROXIMADAMENTE 40
ML, COI\,I VALIDADE
MÍNIN4A DE O1 ANo.

RADEX 460 FR R$ 2,94 R$
'1.352,40

R§
12.167,83
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTASAn§

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VlGÊNCIA.

2.1. O prczo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 1010212022 e encerramento em 3111212022,
prorrogável na forma do art.57, §1o, da Lei no 8.666, de '1993.

3. CLÁUSÚLA TERCEIRÂ - PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.167,83 (Doze mil, cento
e sessênta e sete reais e oitênta e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuÉo contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçâo, frêtê, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da mntrataçáo.

4. §úu§t&A auôRTA.]poTAçÂo oRçÀilENT-ÁRIA.

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2O22, na classificação abaixo:

1501 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0025 - Saúde para Todos
2067 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde
33903000 - Material de consumo
í 600000000 - Transferência SUS Bloco de manutenção

0601 - Secretaria Munlcipal de Saúde
10 - Saúde
122 - AdministlaÉô Geral
0009 - Administraçáo e Coordenação
2026 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde
33903000 - Material de coÍrsumo
1 500100200 - Rêcoitra de lmposto e TÍans. - Saúde

5. GLÁUSULA QUINTA - P.AGAMEI{TO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de RefeÍência.

I

II I

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPI: 06;096.853/0001],-55 :,,:::',:,'
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS AUTAS

6. cLÁUsuLA§EXTA - REÀ'USTE.

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉrua- omlNTtA DE ExEcuÇÃo.

7.í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÂUSULAOIIAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, ãnêxo ao Edital.

9. CLAÚSULA NOIIIA. - FISCALIZAçÃO.

9.1. A ÍiscalizaÉo da execução do objeto será eÍetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

IO.CLÁUSULA T'ÉCMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
CONÍRATADA.

EDA

10.í. As obrigaÇões da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1í. CúUSULA aÉClHÂ PRIUARA- SÂr{çÔE§ ADmN§rRÂT!VAS.

í1.í.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í2. CLÂU§UIÁ Í}ÉclTA SEGU}IDA - RESG§ÃO.

,I2.I. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO:

12.1 .1. PoÍ ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prêjuízo da aplicação
das sançôês previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12,1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de
1993.

'12.2. Os casos de rescisão contralual serão Íormalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa.
12.3. A CONTRATADA reconhêce os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei no 8.666, de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPI: O6.O96.853/ooot-55 ,

Avenida loão Rosâ, 285 - Centro I CEP: 65.610-OOO - Aldêias Altas-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE I\LDEIAS ALTASAIN§

'12.4.1. Balanço dõ§-êvenlõs conÍiátúãi§ p cúmpridos ou parcialménle
cumpridos;
'12.4.2. Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULÂ DÊCITiA:ÍERCEIRâ rVEDAçÔÊ§

re.r. É veonoo A coNTRATADA:

í 3.1 .'l . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçáo
financerra;
13.í.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em ler-

14. CLÁUSULA DÉGIilIÀ.QUARTA - ALTERAçÕE§,

14.1. Eventuais alterações. contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei no 8.666, de 1993.
í4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conÍâtuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.4s supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

1§. CLÁUSULA DÉCmÂ,]QU|NTA - DOS CASOS OM|SSOS.

15,1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e
demais normas Íederais de licitaçóes e contratos adminisÍativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôês contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1§. CLÁUSULA DÉCrHA §gfiA - PUBL|CAçÂO.

'16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE pÍovidenciar a publicação destê instrumento,
por extrato, no Diário OÍicial do Município, no pazo previsto na Lei no 8.666, de
1993.

{?. cLÁusuLA DÊCtriA:§ÉTttA - F9RO.

17.1 . E eleito o Foro da Comarca de Caxias -MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser
compostos pela conciliação, conforme art.55, §2o da Lei no 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALDEIAS ALTAS

Para fitmeza e valida
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Aldeias Altas -MA, 10 de Fevereiro de 2022.

Rosângela Nu Almeida
Secretária Municipal de Saúde

Secretário
meida

mínistraÉo e Finanças
CONTRATANTE

ALÉSSANDRA DE Die ôlr 5iemdby

aiMFtDA 
^LÊSSÁNoRÂ 

oEÀLMflDÂ

RrBEraoiToóe35es3s l*f;;fillijii1],,
3 {3!o

Alessandra de Almeida Ribeiro
A DE A RIBEIRO. COMERCIO

CONTRATADA

I
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